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Estância Balneária Estado de São Paulo CEP 11.680-000 

LEI E>' 1526 DE 2 DE JUWO DE 1<)96 

(PROJETO DE LEI Nll 21/96 1 de autoria do Vereador GE:TISON DE OLIVE1 
RA) 

Acrescenta o § 1 Q llO arti tp 26 2 
da Lei 1011/89 - CÓdieo Tributá
rio f;Junicipal. 

GERSON DE OLIVEIRA, Presidente da Câmara Municipal 

de Ubatuba 1 Estado de são raulo, no uso de suas atribuições le-

gais, 

FAÇO SAIJER que a Câmara r:tunicipal aprovou e mante

ve, e eu promuleo, nos termou do j 8° do artico 40 a~ Lei Orgâni

ca. do Município, a. seguinte Lei : 

Artigo lº - Fica acrescentado o -~ 3º ao artigo 262 

da Lei nº 1011 de 18 de dezembro de 1989 1 com a seguinte redação: 

"Artigo 262 - ••• 

0 1º - As obras de pavimentação so -

mente poderão ser iniciadas com a anuência prévia 

de ew dos sujei tos passivos da contribuição de m~ 

lhoria, neles incluidos os aderentes ao Plano Com.!! 

ni tárto r.runicipal referente ao empreendimento. 11 

Artieo 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação 1 revo[;adas disposiçÕ es em contrário. 

Câmara de 1996. 

Regi::itrada e publicada na Secretaria da Câmara Mu
nicipal em 2 de julho de 1996. 
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Regi~f~de Oliveira 
Chefe do Secretaria 


